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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

  
 
 

Primeiro Termo de Apostilamento ao 
Termo de Contrato nº 04/2018, 
celebrado entre a Câmara Municipal 
de Itapagipe e a empresa Smarapd 
Informática Ltda. 

 
 
Pelo presente instrumento, a Câmara Municipal de Itapagipe/MG, com 
sede na Avenida 05, Nº 330, Centro – Itapagipe/MG, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 02.315.368/0001-74, neste ato representada pelo seu 
presidente, Sinvaldo Roberto Barbosa, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade sob o RG Nº. MG-1.461.086 e inscrito no CPF sob 
o Nº.303.100.406-04, RESOLVE, expedir o presente Termo de 
Apostilamento, mediante as cláusulas e condições à seguir enunciadas: 
 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDOO  OOBBJJEETTOO 

 

1.Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, a concessão de 
reajuste de 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), ao 
valor global do Termo de Contrato Nº 04/2018, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Itapagipe e a empresa Smarapd Informática Ltda, de acordo 
com Cláusula 12, item 12.2; a partir de maio de 2019, em conformidade 
com a redação do parágrafo 8°, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDOO  VVAALLOORR 

 
2. Fica acrescido o valor de R$ 7.092,36 (sete mil, noventa e dois reais e 
trinta e seis centavos), ao referido contrato, referente à cessão de 
licenciamento de uso de sistemas informatizados integrados para 
administração orçamentária e financeira, administração de recursos 
humanos, compras e controle de recursos materiais e patrimoniais e 
frotas, passando o valor total  para R$ 93.060,36 (noventa e três mil, 
sessenta reais e trinta e seis centavos), sendo R$ 7.755,03 (sete mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e três centavos) o valor mensal a 
ser pago à CONTRATADA. 
 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA 
 

3. As despesas decorrentes deste reajuste correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
01.01.01.01.031.0040.2001.3.3.90.40.02 - 12/0 – Serviços de Tecnologia 
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da Informação, Comunicação – Pessoa Jurídica – Locação de Softwares. 
 

 
Câmara Municipal de Itapagipe, MG, 09 de maio de 2019. 

 
 

 
Sinvaldo Roberto Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 


